
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
ANTONIO CARMOS PINHEIRO DE 

OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado 
de Mato Grosso, Biênio 2017/2018, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei, 

Considerando o Ofício 120/CM/2018, que 
solicita a Prefeitura Municipal disponibilização dos Serviços de um 
engenheiro; 

Considerando o Ofício 401/GP/2018, que 
disponibiliza a Arquiteta Urbanista Srª Andrea Barbosa da Silva, 
para atender as necessidades do Legislativo Municipal,  

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º. Designar a Servidora cedida pela Prefeitura Municipal, 
ANDREA BARBOSA DA SILVA, Arquiteta Urbanista – CAU  A40333-
4, para exercer as funções de FISCAL DE OBRA, para EXECUÇÃO 
DE OBRA DE SERVIÇO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
FACHADA, RECEPÇÃO E ESTACIONAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE COMODORO-MT, CONFORME ESPECIFICADO NA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE REFORMA E 
PROJETOS EXECUTIVOS, ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTARES, INTEGRANTES DO EDITAL Nº 006/2018, 
objeto do Contrato de Execução de Obra nº 006/2018 referente 
Processo Licitatório Nº 008/2018 - Modalidade Tomada De Preço Nº 
006/2018, celebrado entre a Câmara Municipal de Comodoro e a 
Empresa C. P. Ferraz Locações de Máquinas – ME. 

 

Art. 2º.  A função será desempenhada sem que 
haja acréscimo de ônus para esta Edilidade.  

 
 



 
 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

   Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias 
do mês de julho do ano de dois mil e dezoito. 

 
         

      Antônio Carmos Pinheiro de Oliveira  
                                Presidente  
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